
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 008/2022 

 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO HORÁRIO 

DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO NO DIA 23 DE 

DEZEMBRO DE 2022 NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE - ES.”  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante 

- ES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica Municipal, 

considerando tratar-se o dia 23 de dezembro de 2022 de antevéspera do dia de Natal 

e, observada a necessidade de manutenção e continuidade dos serviços públicos 

prestados à comunidade vendanovense; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Estabelecer horário especial de expediente e atendimento 

ao público da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES 

no dia 23/12/2022, que ocorrerá, excepcionalmente, das 7h30 às 

11:30h. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência, 22 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

MARCIO ANTÔNIO LOPES 
Presidente da Câmara 
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